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ATA COMPLEMENTAR
Ato contínuo ao vigésimo terceiro dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois, referente à Licitação nº133-2022-02L Tomada de Preço nº 123-2022-TP, objetivando a Contratação de empresa de engenharia pararequalificação da Rua Intendente Freire, Beco da Energia e Beco do Mocó, Praça Padre Ovídio e restauraçãodos Coretos das Praças Bernardino Bahia e Eduardo Fróes da Mota, no Centro, quando a ComissãoPermanente de Licitação – CPL, considerando a participação de apenas uma empresa no certame, resolveuantecipar o prazo anteriormente informado, e abrir PRAZO RECURSAL.
No dia 28 de novembro do ano de 2022, a empresa T. & F. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDAprotocolou o seu Recurso Administrativo.
Aos dezesseis dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e três, a CPL encaminhou o processo à Secretaria Municipalde Planejamento - SEPLAN para reanalise técnica, considerando o Recurso apresentado.
No dia seis de fevereiro de 2023, o processo retornou da SEPLAN, e através do OFICIO/SEPLAN/DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTO URBANO N° 011/2023, a mesma opinou favoravelmente a aceitação do recurso apresentadopela licitante, conforme descrito a seguir:
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Aos 08 dias do mês de fevereiro, o processo foi encaminhado à Superintendência de Operações e Manutenção,solicitando informações a respeito do andamento do processo, através do Oficio nº 029/DGCC/2023:

Em resposta ao Ofício acima citado, a SOMA encaminhou Ofício, assinado por três profissionais desta PrefeituraMunicipal de Feira de Santana, emitindo o seguinte Parecer:

Com base nas informações técnicas acima citadas, a CPL emitiu Parecer 001-2023, o qual foi Ratificado pelo Exmo.Sr. Prefeito, que diz:
“Diante dos argumentos acima transcritos, opinamos pelo conhecimento edeferimento do recurso administrativo apresentado pela empresa T & F
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Construções e Empreendimentos Ltda e, utilizando-se do principio da autotutelaadministrativa, onde há possibilidade do Poder Público rever os próprios atosadministrativo, considerar a empresa HABILITADA para o certame”.
Diante de todo exposto, e utilizando-se do principio da autotutela administrativa, onde há possibilidade do PoderPúblico rever os próprios atos administrativo, resolve a CPL, mediante análise técnica, considerar a empresa T. & F.CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA HABILITADA.
Ademais, adotando o critério de Menor Preço Global, resolve a CPL declarar vencedora do certame a empresa T. &F. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, com o valor de R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentosmil reais), K= 1,09.
Nada mais havendo digno de registro, encerrou-se a presente ata.

Feira de Santana, 28 fevereiro de 2023.

Sirleide de Oliveira RodriguesPresidente da CPL

Luciana Lima Flores NascimentoMembro da Comissão Ianco de Souza PinhoMembro da Comissão Mariane Jerusa das NevesMembro da Comissão


